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MUNICÍPIO DA NAZARÉ - CÂMARA MUNICIPAL

CÓPIA DE PARTE DA MINUTA DA ATA DA REUNIÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DA

NAZARÉ, DE TRINTA E UM DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

"94/2022 - ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO ORGÂNICO E FUNCIONAL DA
CÂMARA MUNICIPAL DA NAZARÉ E SEU ORGANOGRAMA

Deliberado, por maioria aprovar, com s eis  votos  a favor: quatro dos  membros  do Partido

Socialista, dois votos a favor dos membros do Partido Social Democrata uma abstenção do
membro da CDU Coligação Democrática Unitária." - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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ASSUNTO: Alteração ao Regulamento Orgânico e
Funcional da Câmara Municipal da Nazaré e seu
Organograma_

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada

DESPACHO:

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO N.2: 145/DAF/2022
NIPG:1116/22
DATA: 2022/01/24
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Reunião
24-01-2022

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

Presidente da Câmara IVItinictpal da Nazaré

PRESl DENTE DA

\ N a  e r anuel Cavaleiro Chicharro, Dr.
2 TD

À Dra. Paula Veloso
Para inseri r  na ordem  do d ia da próxim a
reunião da Câm ara Munic ipal ,  conform e
Despacho do Sr. Pres idente.

25-01-2022

A Chefe de Divisão da DAF

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal
Helena Pela, Dra.

Recebida a proposta da Sra. Vereadora Regina Matos, que segue, deverá a mesma, nos termos da
alínea ccc) do n.2 1 do artigo 33.2 do Anexo 1 à Lei n.5275/2013, de 12 de setembro, na sua redação
atual, ser remetida à Câmara Municipal, para que tal  órgão, concordando com a alteração infra
indicada, aprove a proposta de envio à Assembleia Municipal da alteração ao Regulamento Orgânico
do Município da Nazaré e ao seu Organograma, com vista a deliberação final (artigo 25.2, n.2 1, alínea
m) da citada Lei).
Artigos a alterar em conformidade com a proposta (alteração de designação e funções):
Artigo 18.2, ponto 3.5; artigo 38.2, n.2 2, alínea e) e artigo 41.2-8 24-01-2022
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Helena Pela, Ora,
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NAZARÉ

P ROP OS TA

MUNICit--1:..i DA N1 - AkE .
MuniCr11

O Regulamento Orgânico e funcional da Câmara Municipal da Nazaré, no seu artigo 500,

prevê o Gabinete de Trânsito com as competências

(--)

a )

b)

C) Da r pa re ce r s obre  todos  os  pe didos  de  pa rque s  de  e s ta ciona me nto priva tivos , proje tos  de

d)
e)

a  rea lidade .

(...)

Ora, a nomenclatura Gabinete de Trânsito remete para os estudos tradicionais de tráfego,

contudo, nas últimas décadas tem-se assistido, a uma crescente alteração dos padrões de

mobilidade, resultado da intensificação das taxas de motorização, originando, nas áreas

com maiores aglomerados urbanos, uma degradação progressiva da qualidade de vida das

populações. Assim, pretende-se encontrar soluções sustentadas de mobilidade para a

resolução dos problemas relacionados com o tráfego automóvel, estacionamento e

transportes coletivos, não ignorando as questões relacionadas com a promoção dos modos

suaves, nomeadamente a circulação pedonal e ciclável, que viabilizem a adoção de

políticas de gestão da mobilidade mais amigáveis, tornando, simultaneamente, as

localidades mais humanizadas, pelo que, o Gabinete deverá designar-se Gabinete de

Mobilidade e Trânsito.

Te l: (+351) 262 550 010 1Fax: (+351) 262 550 0191E-mail: ge ra l@cm-nazare .pt
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O Gabinete de Mobilidade e Trânsito será um local de análise, reflexão, informação e

projeto da Mobilidade do Concelho da Nazaré, isto é, um local de encontro das

preocupações pela matéria de mobilidade com repercussão imediata na sistematização e

implementação das práticas de mobilidade municipal. A organização do trânsito, das

acessibilidades e dos transportes a par dos novos desafios do desenho urbano face à

inclusão de pessoas de mobilidade reduzida, são alguns dos grandes desafios que se

coloca à equipa, que tem como única preocupação o bem-estar e a qualidade de vida dos

cidadãos. Em suma, atendendo que representa um local de síntese e transdisciplinaridade,

parâmetros obrigatórios na nova cultura de mobilidade que as sociedades contemporâneas

exigem, torna-se premente constituir o Gabinete de Mobilidade e Trânsito com mais

elementos para além de uma única técnica que se encontra afeta ao mesmo.

Nestes termos, proponho:

a) a alteração da Designação do Gabinete para Gabinete de Mobilidade e

Trânsito com as seguintes competências, para além das já definidas:

L Quanto à Engenharia de Trânsito

• Apoio à decisão;

• Participação na decisão;

• Informações;

• Gestão do trânsito: circulação e estacionamento;

• Elaboração de posturas e regulamentos municipais;

• Gestão da Mobilidade.

II. Quanto ao desenho urbano

• Estudos de desenho urbano;

• Planos de Mobilidade.

III. Quanto ao Planeamento Estratégico

Te l: (+351) 262 550 010 1
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•

b) O Gabinete de Mobilidade e Trânsito ser composto por.

1.

II.

III.

Nazaré, 10 de janeiro 2022

A Vereadora

Regina Piedade, DO!

1
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